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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

oFícto Ne 22tl2026lcp.B

Pedra Preta,31 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Laudir Martarello
Presidente da Câmara Municipal
câmara Municipal de Pedra Preta - MT

Assunto: Solicito Plenário.

Senhor Presidente,

Ao tempo em que apresento cordiais cumprimentos, venho respeitosamente

solicitar a cessão do Plenário desta Casa de Leis para o dia 09 de abril, às 15 horas, a fim de

realizar Audiência Pública destinada à apresentação da LDO.

Atenciosamente,

t ^rit.rreihéiour"PREFEITA,MUNICIPAT

Ây. Fernando Correa dâ Costâ, n" 940 - Centro - Pedra Preta - MT CEP 7E795-000'
Fone: (66) 348G4400
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDITAL OO3 2026

A Prefeita Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e em observância aos princípios da transparência e da participação popular,

convoca toda a população, entidades de classe e representantes da sociedade civil para a

Audiência Pública de apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Detalhes do Evento:

. Deta:9 de abril de 2026.

. Horário: 15h00.

. Local: Plenário da Câmara Municipal.

. Endereço: Rua Noda Guenko, ne 338, Centro, Pedra Preta-MT

Pedra Preta - MT, 1s de abril de 2026.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernândo Correa d, Costs' n' 940 - Centro - Pedrâ Preta - MT CEP 7E795-000.

Fone: (ó6) 34E64400

AUDIÊNCIA PÚBtICA
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90 de Agente Administrativo, a serem usufruídas no período de
26i3/2O26 à L5.t1t2o26.

ART.2E ESTA PORTÂRIÂ ENÍRA EM VIGOR NA DAÍA DE SUÂ
PUBLTCÂçÃO, RETROAGTNDO EFETTOS À 2613t2O26.

Pedra Preta,31 de março de 2026.

IRACI FERREIRÂ DÉ SOUzA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial dã AMM.

DECRETO t'lE 73, DE 2026 . INSTITUI A COMISSÃO
lNÍERSETORlÂl MUNIcIPAL SELO UNICEF, NOl.lElA SEUS

MEMBROS E DEFrr{E SUAS ÂTRrBUrçóES NO MUNICIPTO DE
PEDRA PREÍA.

lnstltul a Comlssáo lntersetorial Munlclpal Selo UNICEF,
nomêla seus mlmbros ê dêfinê suas atrlbulçóês no Ítluhi-
<ípio dê Pêdra Preta.

A PREFEITA DO MU]iIICiPIO DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

COIISIDERAI{DO a adêsâo do Município ao Selo UNICEF - Edição
2O2312O2A, rêconhecimento intemacional da qualidade das políti-
cas públicas voltadas à infância e adolescência;

CO}ISIDEnÂ DO a necessidade de promover a articulação inteÍ-
setorial das secretarias e órgãos municipais para o cumprimento
dos indicadores e resultados êxigidos pelo Selo UNICEF;

DECRETA:

Art. lc Fica instituídô, no âmbito do Município de Pedra Preta, a
Comissão lntersetorial Municipal Selo UNICEF, com o objetivo de

coordenar, monitorar e articu,ar as ôçóes necessáriôs ao alcance
dos indicadores do Selo UNICEÉ

159 TERMO DE APOSTILÂMENTO AO CONTRAÍO N' O26/2024

NTE: PnEFEITURA MU}llclPÂL PÀEÍÂ.
COI{TRATADO: SIDiIEY ÂPARECIDO DOS SANÍOS HOME IX - PÉOPÂGANDA E MÂRKETII,IG. C Ne 19.4O4.459/OOOl-49

DAÍA: O1/04/2026PRESEXCTAL tas t2l2023MODALIDADEI
os de carro de som anda volânteETO:

42 1- SERVI OS DE TERCEIRO PESSOA uatDtcÁ

ÉDlÍA! 003/2026 - AUOIÊflClÂ PÚBLICA

AUDIÊNCIA PÚBLICÂ

A Prefeita Municipal de Pedra Prêta, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuiçóês legais e em observância aos princípios da

transparência e da participaçáo popular, convoca toda a popula-

ção, êntidôdes de classe e rêprêsentantes da sociêdade civil para

a Audiência Pública de apÍesentação da Lêi de Diretrizes
Orçamêntárlas (LDO).

O€TÂLHES OO EVENÍO:

. Data: 9 de abril de 2026.

. Horárlo: 15h00.

. Local: Plenário da Câmara Municipal.

. Éndêrcço: Rua Noda Guenko, no 338. Centro, Pedra Preta.MT.

PORTARTA t{E 2OO, DÊ 2026 - COITICEDER FÉRIAS

REGULARES AO SERVIDOR EDIVAN BORGES MUNIZ.

conceder férias regulanês ao servidor Edivan BoÍgês Mu-
niz.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares píotocolado pelo Departamento de RecuÍsos Humanos

CONSIDERAT{DO que o servidor Íaz jus a referida, adquirida no

período de Lol2l2023 à lil2l2i24,
A PREFEIÍA MUNICIPAL D: PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais,

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 776 Assinado Digitalmente

Art. 2e A comissão lntersetorial Municipâl Sêlo UNICEF será com-
posta por:

I - Articuladora Municipal: Tatiane Coelho Antunes;

ll - Mobilizadora de Assistência Social: Clice Paula Ribeiro:

lll - Mobilizadora de Equidade Social: Maria Rosa do l-ãgo Cardoso;

lV - Mobilizadora de Saúde e Nutrição: Ana.iúlia Araújo de Farias;

V - Mobilizadora de Proteção contra as Violências: Luciana dos
Barbosa Santos;

Vl - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA: Katia Lucia Boff;

Vll - Mobilizadorô de Água, Saneamento, Higiene e Resiliência Cli-
mática: Gràziela Moraes Fauzel;

Vlll - Mobilizadora de Adolescente: Edna Pereira de Souza Soares;

lx - Mobilizadora de Educaçáo: Elaine Marilene Stack;

x - Representante do Conselho Tutelar: José Antônio dos Santos

Filho;

Xl - Rêpresentante do Núcleo de Cidadania de Adolêscentes - NU-

CA: otavio Ribeiro Lopes.

Art. 3a A funçâo de membro da Comissão lntersetorial Municipôl
Selo UNICEF não será remunerada, sendo considerada de relevan-
te interesse público.

Art.4c Este Decreto êntra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 31 de março de 2026.

INACI FERREINÂ DE SOUZA

Prêfeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Pedra Prêta - MT, 1o de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÀ

Prefeita Municipal



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO 2027

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às 15h00, nas 
dependências da Câmara Municipal de Pedra Preta, realizou-se audiência 
pública  destinada  à  discussão  e  elaboração  da  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro subsequente. A audiência 
teve como objetivo apresentar, debater e colher sugestões da população 
acerca das metas e prioridades da administração pública municipal, em 
conformidade  com  os  princípios  da  transparência  e  da  participação 
popular.  Estiveram presentes vereadores,  membros da comunidade e o 
Secretário de Planejamento, Sr. Tiago Simão, responsável pela condução da 
apresentação. Na ocasião, foram divulgadas as receitas previstas para o 
exercício de 2027, com destaque para as principais fontes, demonstradas 
por meio de gráficos. Também foram explanadas as despesas, distribuídas 
por  secretarias,  com  a  devida  apresentação  dos  respectivos  valores. 
Durante o momento destinado às manifestações, a Sra. Eliete questionou o 
valor  estipulado  no  VAAR,  apontando  divergência  em  relação  à 
arrecadação do ano anterior, tendo suas dúvidas devidamente esclarecidas 
pelo  Secretário.  Em  seguida,  a  Sra.  Maria  da  Cruz  apresentou 
questionamentos  acerca  do  montante  estimado  para  o  exercício 
subsequente, os quais também foram prontamente esclarecidos. Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência pública.





profissionais, que se mantiveram na linha de frente, garantindo o
abastecimento e a continuidade de diversas atividades. Contudo,
a profissão também é marcada por riscos inerentes, como aciden-
tes de trânsito, longas jornadas de trabalho e, por vezes, condi-
ções precárias, o que reforça a necessidade de sua valorização e
de políticas públicas que garantam sua segurança e bem-estar.
2. Motivações para a Criação da Norma:
A instituição de um dia municipal dedicado ao motoboy é uma for-
ma de reconhecimento público e institucional da relevância des-
ses trabalhadores. As motivações para a criação desta norma in-
cluem:
Valorização Profissional: Elevar o status da profissão, conferin-
do-lhe o devido respeito e reconhecimento social.
Conscientização: Promover a conscientização da população so-
bre os desafios enfrentados pelos motoboys, seus direitos traba-
lhistas e a importância da segurança no trânsito para esses pro-
fissionais.
Estímulo a Políticas Públicas: Incentivar o Poder Executivo Mu-
nicipal a desenvolver e implementar políticas públicas voltadas
para a categoria, como programas de capacitação, segurança viá-
ria, fiscalização das condições de trabalho e apoio a associações
de motoboys.
3. Análise do Problema que a Lei Pretende Solucionar:
O principal problema que esta lei busca mitigar é a falta de re-
conhecimento formal e a visibilidade limitada da contribuição dos
motoboys para a sociedade. Apesar de sua presença constante e
indispensável no cotidiano urbano, esses profissionais frequente-
mente enfrentam estigmas e não recebem a devida atenção por
parte do poder público e da sociedade em geral. A ausência de
um marco comemorativo específico contribui para essa invisibili-
dade, dificultando a articulação de demandas e a implementação
de ações que beneficiem a categoria. Ao instituir o "Dia Munici-
pal do Motoboy", busca-se preencher essa lacuna, proporcionan-
do uma plataforma anual para a discussão de suas necessidades
e a celebração de sua importância.
4. Impactos Esperados da Implementação:
A implementação desta lei trará diversos impactos positivos, tais
como:
Maior Visibilidade: A data comemorativa proporcionará maior
visibilidade à profissão, colocando-a em destaque no calendário
oficial e na agenda pública.
Incentivo a Políticas de Proteção: A celebração anual pode
servir como um catalisador para a criação e aprimoramento de
políticas de proteção, segurança e qualificação profissional.
Fortalecimento do Setor: O reconhecimento oficial pode forta-
lecer a organização da categoria, incentivando a formação de as-
sociações e cooperativas, e promovendo um ambiente de traba-
lho mais justo e seguro.
Educação no Trânsito: As atividades alusivas à data podem in-
cluir campanhas educativas para motoristas e pedestres sobre a
convivência harmoniosa no trânsito, beneficiando não apenas os
motoboys, mas toda a comunidade.
Diante do exposto, e considerando a relevância social e econômi-
ca dos motoboys para o Município de Matupá, contamos com o
apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal, 09 de abril de 2026.
Andreia Ferdinando Varea

Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

CÂMARA MUNICIPAL
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO 2027

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO 2027
Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis,
às 15h00, nas dependências da Câmara Municipal de Pedra Pre-
ta, realizou-se audiência pública destinada à discussão e elabo-
ração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício
financeiro subsequente. A audiência teve como objetivo apresen-
tar, debater e colher sugestões da população acerca das metas e
prioridades da administração pública municipal, em conformidade
com os princípios da transparência e da participação popular. Es-
tiveram presentes vereadores, membros da comunidade e o Se-
cretário de Planejamento, Sr. Tiago Simão, responsável pela con-
dução da apresentação. Na ocasião, foram divulgadas as receitas
previstas para o exercício de 2027, com destaque para as princi-
pais fontes, demonstradas por meio de gráficos. Também foram
explanadas as despesas, distribuídas por secretarias, com a de-
vida apresentação dos respectivos valores. Durante o momento
destinado às manifestações, a Sra. Eliete questionou o valor es-
tipulado no VAAR, apontando divergência em relação à arrecada-
ção do ano anterior, tendo suas dúvidas devidamente esclareci-
das pelo Secretário. Em seguida, a Sra. Maria da Cruz apresentou
questionamentos acerca do montante estimado para o exercício
subsequente, os quais também foram prontamente esclarecidos.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência
pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

LICITAÇÃO, GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REMARCAÇÃO DE DATA DE
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2026

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REMARCAÇÃO DE DATA DE LICI-
TAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2026

O Município de Dom Aquino/MT, por intermédio de sua Pregoeira,
torna público a RETIFICAÇÃO do Edital do Pregão Presencial
nº 004/2026. O objeto da licitação é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE UM SEMIRREBOQUE
PRANCHA DESTINADA AO TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS
E MAQUINÁRIO PESADO, PERÍODO INTEGRAL, UTILIZADO
NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE DOM AQUINO/MT, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E URBANISMO.
A presente alteração justifica-se pela identificação de um erro
material na data de abertura anteriormente publicada (que
constava como 10/03/2026), sendo necessária a suspensão e re-
abertura do prazo para assegurar a legalidade e a ampla com-
petitividade do certame. Em razão disso, a sessão pública fica
REMARCADA para a seguinte data:
Nova Data: 30/04/2026 Horário: às08h30min (horário de Mato
Grosso) – Abertura do Pregão Local: Departamento de Licitações,
na sede da Prefeitura Municipal de Dom Aquino – MT, situada na
Avenida Cuiabá, nº 143, Centro, Dom Aquino/MT.
Os interessados podem obter informações adicionais e esclareci-
mentos através do telefone (66) 3451-1127 ou pelo e-mail lici-
tacao@domaquino.mt.gov.br.

Dom Aquino 10 de abril de 2026
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